
Dispõe sobre as ações para garantir o
cumprimento das metas condicionantes
dos desembolsos da Operação SWAP 11

DELIBERAÇÃO COGERF N° ~..:j /2009

OSdSecretáriosde Estado integrantes do Comitê de Gestão por Resultados e Gestão

Fiscal-COGERF, instituído pelo Decreto n° 27.524, de09 de agosto de 2004, no uso das
atribuições que Ihes foram conferidas pelo art. 2° do mencionado Decreto e
CONSIDERANDO o parágrafo 1° da Deliberação de nO 376/2009 sobre o
acompanhamento bimestral do desempenho do Projeto de Apoio à Inclusão Social e
Crescimento Econômico - SWAP /I por esse Comitê e, ainda, com base na apresentação
realizada em 26/11/09, posição em 30/1 0/09, dos indicadores primários, secundários e
despesas elegíveis das setoriais envolvidas que apresentaram média e baixa
probabilidade de cumprimento das metas acordadas, o que pode comprometer o
desembolso integral das parcelas do empréstimo BIRD 7600-BR,

RESOLVEM:

Art. 1°. Recomendar, exclusivamente, dentro da competência do COGERF, que as
ações, descritas no Anexo I, sejam implementas, cabendo ao órgão responsável pela
meta a execução da ação, dentro do prazo e nos moldes do projeto.

Art. 2. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua assinatura.

SaladeReuniães do COGERF, em Fortaleza, 26 de novembro de 2009.

I/}~·~clíí=1~Mauro Benevides Filho
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Ação Esperada

Encaminhamento de justificativa para a elaboração do
waiver e il)iç;iarlicitação. -

Encaminhamento de justificativa para a elaboração do
waivwe iniciar licitação.

Baixa

Baixa

Baixa

Baixa

Média

Média

Média

Média

ANEXO I

Indicador Primário
Probabilidade

de

Cumprimento

30,05%

41,75%

Encaminhamento de-nota técnica para envio ao Banco
Mundial pela UGP sobre os motivos que levaram ã
situação presente do indicador e entrar em contato
com a PGEpara agilizar a assinatura de Decreto.
Ofício da Secretária informando da - impossibilidade
de cumprimento desse indicador até abril de 2010
somente podendo disponibilizar ao Banco Mundial,
até essa data, dados gerais e preliminares das

I I avaliações que não poderão ser pUblicadosno site.
Indicador Secundário

Apresentar ao COGERF os 4 relatórios do Grupo da
Água.
A ARCE deve determinar ã CAGECE a elaboração de

I um plano de ação para que a meta seja atingida.

Pro íveis (R$) Posição24/11/09

Encaminhamento de justificativa para a elaboração do
waiver.

Intensificar a execução dos gastos previstos nesse
programa
Agilizar a assinatura e publicação do Decreto de
transferência fundo a fundo.

30%

12%

5.227.678

4.494.148

4

60%

,,18%

Meta I- Posição
301009

20%

10,5%

10

o

" 90%

7.911.247

17.398.822

10.765.155

I

Descrição Indicador

196 Inovação Tecnológica, Pesquisa e
Desenvolvimento Cientffico
536 Fortalecimento da Atenção Primária ã
SaÚde

I

Resultados das avaliações externas dos alunos
do 2°, !i0, _ 9° e 12° anos processados e
publicizados em nível de cada escola pública
do Estado, jUf]tamente com o relatório de
melhores práticas.

Relatórios semestrais do "Grupo da Água" para·
combater a diarréia infantil que leva a internação
Indice de conformidade da qualidade da água
distribuída pela CAGECE (pela ARCEl

IMicadgr.7a; PrrcElntual de EquiPElsdepSF/AB
I ~lassifiC:Cldasnosistema dedassificação de

qualidade do AMQ.

Indicador 9: Número dos hospitais públicos e
particulares no Estado (hospitai::; polo) com
sistemas padronizados de contabilidade de
custos e que _remetém relatórios anuais de
custos a SESA
Indicador 10: Percentual de faturamento da
Água Brutadistribuida a usuários industriais,
agrícolas e de aqüicultura.
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